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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.890, DE 2018 
(Da Sra. Eliziane Gama) 

 
Altera a Lei nº 11.343, 23 de agosto de 2006, para impedir a utilização de 
bens apreendidos de traficantes, cuja origem não for comprovada. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.343, 23 de agosto de 2006, para 

impedir a utilização de bens apreendidos de traficantes, cuja origem não for 

comprovada. 

Art. 2º Inclua-se o seguinte § 5º ao art. 60 da Lei n.º 11.343, de 26 de 

agosto de 2006: 

“Art.60. .............................................................................. 

........................................................................................... 

§ 5º É proibida a liberação, em favor do acusado, de bens, direitos ou 

valores apreendidos ou sequestrados cuja a licitude de sua origem não for 

comprovada no prazo máximo de 30 dias.”(NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta original do presente projeto foi apresentada pela Comissão 

Especial que estudou as medidas necessárias para o enfrentamento às drogas e que 

encerrou os seus trabalhos em 2010. Essa proposição foi arquivada em 2015. 

Entendemos que o seu conteúdo deve seguir tramitando, motivo pelo 

qual o reapresentamos, já que tem o objetivo de impedir que traficantes utilizem 

recursos, obtidos de forma ilícita, em favor de sua defesa. 

Certos valores que são apreendidos de traficantes de drogas são 

liberados, mesmo sem a comprovação da sua origem lícita. Tais recursos são 

utilizados para diversas finalidades. 

É comum que traficantes consigam a liberação de valores com o 

argumento de que os necessitam para a sua defesa. Dessa forma, milhões de reais 

sem origem comprovada podem ser liberados sob esse argumento. 

Nossa proposta é que nenhum recurso cuja licitude da origem não 

seja comprovada jamais seja liberado em favor do acusado. 
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Pelo exposto, entendemos que a proposta contribui para o 

aperfeiçoamento da legislação nacional pelo que contamos com o apoio dos nobres 

Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 27 de março de 2018. 

Deputada ELIZIANE GAMA 
 
 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
 

 

Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao tráfico 

ilícito de drogas; define crimes e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 

E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA APREENSÃO, ARRECADAÇÃO E DESTINAÇÃO DE BENS 

DO ACUSADO 

 

Art. 60. O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou mediante 

representação da autoridade de polícia judiciária, ouvido o Ministério Público, havendo indícios 

suficientes, poderá decretar, no curso do inquérito ou da ação penal, a apreensão e outras 
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medidas assecuratórias relacionadas aos bens móveis e imóveis ou valores consistentes em 

produtos dos crimes previstos nesta Lei, ou que constituam proveito auferido com sua prática, 

procedendo-se na forma dos arts. 125 a 144 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 

- Código de Processo Penal.  

§ 1º Decretadas quaisquer das medidas previstas neste artigo, o juiz facultará ao 

acusado que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente ou requeira a produção de provas acerca da 

origem lícita do produto, bem ou valor objeto da decisão.  

§ 2º Provada a origem lícita do produto, bem ou valor, o juiz decidirá pela sua 

liberação.  

§ 3º Nenhum pedido de restituição será conhecido sem o comparecimento pessoal 

do acusado, podendo o juiz determinar a prática de atos necessários à conservação de bens, 

direitos ou valores.  

§ 4º A ordem de apreensão ou seqüestro de bens, direitos ou valores poderá ser 

suspensa pelo juiz, ouvido o Ministério Público, quando a sua execução imediata possa 

comprometer as investigações.  

 

Art. 61. Não havendo prejuízo para a produção da prova dos fatos e comprovado o 

interesse público ou social, ressalvado o disposto no art. 62 desta Lei, mediante autorização do 

juízo competente, ouvido o Ministério Público e cientificada a Senad, os bens apreendidos 

poderão ser utilizados pelos órgãos ou pelas entidades que atuam na prevenção do uso indevido, 

na atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas e na repressão à produção 

não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas, exclusivamente no interesse dessas atividades.  

Parágrafo único. Recaindo a autorização sobre veículos, embarcações ou aeronaves, 

o juiz ordenará à autoridade de trânsito ou ao equivalente órgão de registro e controle a 

expedição de certificado provisório de registro e licenciamento, em favor da instituição à qual 

tenha deferido o uso, ficando esta livre do pagamento de multas, encargos e tributos anteriores, 

até o trânsito em julgado da decisão que decretar o seu perdimento em favor da União.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


